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Prefeitura da Cidade de Campo Limpo Paulista 

LEI n.º 1.900, de 12 de n1arço de 2008. 

Dispõe sobre a abertura de um Crédito Adicio11al Especial no valor de 
R$ 426.391,60 (quatrocentos e vinte e seis mil, trezentos e nov'enta e um reais e 
sesse11ta centavos). 

ARM1\NI)O HASHIMOTO, Prefeito Municipal de Campo Limpo 
Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais. e de acordo com 
o aprovado pela Cfunara Municipal, em Sessão Ordit1ária realizada em 04 de 
março de 2.008. SANCIONA e PROM1JLG.t\, a presente Lei. 

Art. 1° Fica aberto na Diretoria de Finanças. um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 426.391,60 (quatrocentos e vinte e seis mil, trezentos e 
noventa e um reais e sessenta centavos), destinado às dotações orçamentárias não 

contempladas no orçamento: 

Órgão 0401 
Função 15 
Subfunção 451 
Programa 0008 

15.451.0008.1.020.92. l 00.023 

Secretaria de Obras e Planejamento 
Lfrbanismo 
Infra-Estrutura l,'rbana 
Desenvolvimento lJrba110 e Meio Ambiente 
Pavimentação de Vias Públicas 

Categoria Econó1nica 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações .................................................. R$ 126.391,60 

Órgão 0401 Secretaria de Obras e Planejamento 
Função l 5 Crbm1ismo 
Subfunção 451 I11fra-Estn1tura t:rbana 
Programa 0008 Desenvolvin1ento lJrbano e Meio Ambiente 

15.451.0008.1.020.02.100.023 Pavimentação de Vias Públicas 

Categoria Econômica 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações .................................................. R$ 200.000,00 

Órgão 0401 Secretaria de Obras e Planejamento 
Função 15 {Jrbanis1no 
Subfunçào 451 lnfi·a-1:,strutura llrbana 
Programa 0008 Desenvolvin1ento lJrbano e' cio An1bientc 

15.451.0008.1.020.01.100.023 Pavimentação de Vias Púb · as 

Categoria Econômica 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações. ............................ R$ 100.000,00 
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Total. ................................................................................................. R$ 426.391,60 

Art. 2º Para cobertura do presente Crédito i\dicional Especial. fica 

indicado co1no recurso: 

I - a a11ulação <la seguinte dotação orça1ne11tária: 

Órgão 0403 
Função 15 
Subfunção 452 
Progra1na 0008 

Diretoria <le Serviços Urbanos 
L'rbanisn10 
Serviços lJrbanos 

15.452.0008.2.037.01.110.00 

Descnvolvitncnto Urbano e Meio Ambiente 
Manutenção da Diretoria de Serviços 
Urbanos 

Categoria Econôn1ica 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica ........ R$ 100.000,00 

II - Superávit Financeiro do Exercício ,\ntcrior .............................. R$ 126.391,60 

III - r:xcesso de Arrecadação-Transferências de Capital - Convênio com 
Secretaria da Habitação ................................................................... R$ 200.000,00 

Total ................................................................................................. R$ 426.391,60 

Art. 3º Esta Lei entra en1 vigor na data d 
1 ~~a publicação. 

/ 
ARMANDO HAS MOTO 

Prefeito Mun ipal 

Publicado na Secretaria 1nistração e finanças desta Prefeitura 
Municipal, aos doze <lias do mês de inarço <lo ano de dois mil e oito. 
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Paulo Luiz Martine!li ,.-· 
Secretário 

Avenida Adherbal da Costa Moreira, 255 - Centro - CEP 13231-901 - Campo Limpo Paulista - São Paulo 


